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RELATÓRIO FINAL (2024.2)  

CENTRO UNIVERSITÁRIO PROCESSUS  

Atividade Extensionista: Contratos Mercantis 

  

CURSO:  Direito (Disciplina – Atividade Extensionista – Contratos Mercantis)  

TÍTULO DO PROJETO/AÇÃO:  MEI – Microempreendedor Individual e os enquadramentos 

fiscais. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO:  2024. 

Data Início: 05 de agosto de 2024                                     Data Término: 05 de dezembro de 2024  

EQUIPE:    

 Nome Completo Curso / Matrícula Telefone 

1 Bruna Lavinea Sena Welzel Direito /2420010000024 61. 98468-0630 

2 Caroline Vitória Dias Vieira Avelino Direito /2310010000114 61. 99655-3957 

3 Eliani Pereira de Sousa Sales Direito /2310010000009 61. 99140-0520 

4 Emilly Sousa Cerqueira de Jesus Direito /2310010000109 61. 99515-6355 

5 Geovana Oliveira Amaral Direito/ 2310010000069 61. 99568-3509 

6 Ronaldo Ramos dos Santos Direito /2310010000003 61. 992000-8946 

7 Thaís Alves Madeira Basto Direito / 2020010000085 61. 99121-2444 
 

 

PROFESSOR (A) ARTICULADOR (A) (orientador (a)):  

 

Amaury Walquer Ramos de Moraes 

INSTITUIÇÃO PARCEIRA:  FIB - Feira dos Importados de Brasília 

PÚBLICO-ALVO:  Empreendedores 

RESUMO   

Tema:   

Direito Empresarial: MEI – Microempreendedor Individual e enquadramentos fiscais.  

 

Abordagem geral do histórico do empreendedorismo no Brasil a partir da década de 80, quando do 

processo de desburocratização pelo qual o país passou, bem como se deu a evolução das normas e 

regulamentações do tema a partir desse período. 

 

Análise dos requisitos para se formar uma MEI, suas características gerais e principais, 

peculiaridades, faixas de faturamento, número de empregados, benefícios trazidos pela LC n. 

123/2006 e seus impactos na comunidade e sociedade. 
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Título específico do projeto do grupo: MEI – Microempreendedor Individual e os enquadramentos 

fiscais. 
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Problema verificado: Apresentar à comunidade local as características, requisitos e atividades que 

podem ser enquadradas como MEI, esclarecendo a necessidade e importância do registro regular da 

microempresa para fins de concessão de benefícios fiscais, tributários, previdenciários. 

 

O conhecimento de aspectos básicos para a existência e formalização do grupo societário permite 

que o microempreendedor usufrua de direitos e benefícios garantidos pelo ordenamento jurídico a 

fim de permitir que tenha tratamento diferenciado e justo considerando suas especificidades. 

  

Objetivo geral: Preparar o aluno com desenvolvimento de visão geral e essencial sobre o tema aqui 

tratado, além de ter condições de replicar o conhecimento e estudo para os atores 

microempreendedores quanto às características básicas e enquadramentos fiscais que incidem sobre 

a MEI, cujo registro seja regular e conforme legislação aplicável. 
  

Objetivos específicos:  

• Visitação em dia e data pré-definidos à Feira Multibox; 

• Apresentações do grupo para os microempreendedores com regras básicas sobre o tema;  

• Criação de cartilhas para explicar ao público-alvo o tema abordado;  

• Subsídio ao público-alvo com material de apoio, esclarecimentos de dúvidas e orientações 

gerais que afetam a existência da MEI; 

• Capacitação de empresários e empreendedores quanto à importância do registro regular da 

microempresa individual para fins de acesso a benefícios fiscais, tributários e previdenciários. 

 

 

Justificativa: O objeto de estudo do projeto se justifica pelo fato de proporcionar ao autônomo 

microempreendedor conhecimento das vantagens de exercer uma atividade de modo regular e os 

benefícios e acessos que poderá ter e usufruir. Facilidades para abrir e fechar a empresa, acesso a 

linhas de crédito, melhores condições de negociação tanto com o governo como iniciativa privada, 

além de tratamento diferenciado nas licitações públicas. 

 

 

Hipótese / Resultado esperado: O estudo realizado neste projeto visa conferir maior conhecimento 

para a sociedade empresária do ramo microempreendedor individual da importância de se exercer a 

atividade econômica de modo regular, com registro para acessar as vantagens e benefícios 

apresentados e levantados neste trabalho. 

Com a aplicação do projeto espera-se demonstrar ao empresário uma forma de empreender de forma 

simplificada, com baixo custo mensal, além das cargas tributárias reduzidas e dispensa de tratamentos 

diferenciados.  
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Conclusão do projeto:  

 

A experiência que o grupo teve com o projeto de extensão aqui proposto foi engrandecedor para 

ampliar a visão acadêmica sobre os impactos que os estudos realizados têm sobre a comunidade. Pela 

extensão, foi possível ter ideia da dimensão e dinamismo que estão por trás de atividades presentes 

no setor de negócios comuns e rotineiras cujo objeto foi o microempreendedor. 

 

Durante o semestre, o grupo fez pesquisas sobre o tema MEI, criou uma página na rede social 

(@aprendendoasermei) e fez cartilhas para serem acessadas, via Qrcode, na visitação do dia 

21/11/2024 na FIB – Feira dos Importados de Brasília. Tais cartilhas apresentaram, didaticamente, 

conceitos gerais do tema, benefícios, caminhos para a formação e regularização de situações de 

empresários individuais. 

 

A visitação se deu pelas bancas da feira e o grupo teve ótima receptividade dos feirantes que 

disponibilizaram um pouco do seu tempo para ouvir os alunos e conhecer mais as formalidades do 

setor de negócios em que eles atuam. Houve boa interação entre os feirantes e os visitantes da 

faculdade gerando aprendizado mútuo. 

 

Uma das feirantes que recebeu o grupo comentou que já sabia o básico sobre ser MEI e que a filha 

tinha seu próprio CNPJ de forma regular e usufruindo dos benefícios e facilidades detalhadas nas 

cartilhas; outra feirante demonstrou interesse em saber mais e se aprofundar no tema do qual faz 

parte; já outro feirante chamou o grupo e pediu para ter acesso à cartilha pelo Qrcode porque tinha 

intenção de abrir o próprio negócio futuramente. 

 

Assim, pode-se afirmar e concluir que projetos de extensão como este não só favorece, mas também 

fortalece a economia local e cultura empreendedora da cidade levando conhecimento sistematizado, 

com linguagem acessível para aquele que quer começa ou se aperfeiçoar no microempreendedorismo 

individual. 

 

 

 

 

Quantidade de beneficiários (estimativa): 200 pessoas 

 

 

 

 

__________________________________________  

Professor(a) articulador(a)  

  

  

__________________________________________  

                                                           Coordenador(a) de Curso 
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ANEXOS:  

01) Perfil do Instagram: @aprendendoasermei 

02) Fotos dos grupos realizando as pesquisas/reuniões: 

 

 

03) Fotos da apresentação do trabalho:  
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04) Fotos da visita:  
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05)  QR CODE da cartilha. 
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